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PRONÚNCIA / RECOMENDAÇÃO Nº 035/2022 

Processo nº 005413/2022. 
Assunto: Requerimento. CRC. 
Requerente: Atos Engenharia e Consultoria Ltda. 
Apenso: CI n.º 038-2022 (CPL). 
Registro: 09/09/2022, 13h24min. 
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01. Relatório 

 
No dia 08/09/2022, os autos foram remetidos para a Controladoria-Geral 

manifestar-se sobre a solicitação de Cadastro de Fornecedor no Município de 

Ibatiba/ES formulada pela empresa ATOS ENGENHARIA E CONSULTORIA.  

Segundo consta (fl. 04), o contrato social da empresa em comento teria sido 

alterado com a saída da servidora pública Adélia Rosa de Souza, admitindo-se nova 

sócia administradora, Srta. Brisa Ribeiro Martinuzzo.  

Não obstante a alteração contratual, a Ilma. Presidente da CPL comunicou o 

Controle Interno sobre a possível irregularidade no presente caso, conforme consta 

na CI nº 038/2022.  

De acordo com a CI nº 038/2022, existe indícios de que a servidora Adélia 

Rosa de Souza não teria saído de fato da sociedade, mas apenas formalmente, com 

vistas a possibilitar que a empresa requerente participe de procedimentos licitatórios 

perante esta municipalidade, evidenciando-se suposta tentativa de burlar as normas 

constitucionais e infraconstitucionais, em especial os princípios gerais da 
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Administração Pública (Legalidade, Impessoalidade, Moralidade e Eficiência), Lei 

Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 62/2022.  

É o relatório.  

02. Pronúncia. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se a existência de elementos claros que 

demonstram que a servidora Adélia Rosa de Souza ainda permanece vinculada à 

empresa requerente, embora tenha juntado no processo a alteração contratual (fl. 

04).  

 

Isso porque, conforme se constata nas fls. 04, 09, 13/15 dos autos nº 

005413/2022 e fls. 01/18 da CI nº 038/2022, há diversos dados pessoais e 

assinaturas próprias da servidora Adélia que confirmam a presente manifestação. 

 

Ora, na alteração contratual (fl. 04), o endereço residencial declarado pela 

servidora Adélia Rosa de Souza foi a “Rua Maria Knup Colombo, nº 33, Centro, 

Ibatiba/ES, CEP 29.395-000”, sendo que, o endereço da empresa (fls. 09 e 13/15) é 

o mesmo que o da servidora, restando, comprovado, portanto, que a sede da 

empresa está situada na residência da Sra. Adélia Rosa de Souza.  

 

Além disso, o telefone declarado no CNPJ (fl.  09), n. (27) 9844 – 1417, 

também pertence à Sra. Adélia Rosa de Souza, conforme ficha funcional e prints do 

whatsapp em anexo. 

 

Oportuno esclarecer que não se trata de mero equívoco formal quando da 

juntada dos documentos, pois na declaração de fl. 15 (DECLARAÇÃO 

CONJUNTA), a Srta. Brisa Ribeiro Martinuzzo, CPF n. 154.127.837-24, RG nº 
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186.371 - 55 PC/MG, DECLAROU EXPRESSAMENTE as mesmas informações 

pessoais da servidora Adélia, corroborando-se os argumentos delineados.   

 

Ultrapassada tal questão, nota-se que nos documentos anexados junto com 

a CI nº 038/2022, a Sra. Adélia Rousa de Souza assinou a Planilha Orçamentária e 

Cronograma Financeiro do Poder Executivo Municipal, na qualidade de servidora 

pública, autora do projeto (fls. 01/18) 

 

Não somente, mas também é importante consignar que a servidora 

Adélia Rosa de Souza é engenheira civil e os serviços / objeto da licitação tem 

correlação justamente com o setor que a mesma está lotada, isto é, a 

Secretaria Municipal de Administração.  

 

Sendo assim, com base nas informações extraídas no processo, está 

devidamente comprovado que a servidora Adélia Rosa de Souza ainda possui 

vínculo com a empresa requerente. Portanto, é inadmissível que a empresa 

requerente participe do processo licitatório. 

 

Com amparo no contexto fático e probatório exposto na presente pronúncia, 

notoriamente está configurado a participação indireta da servidora Adélia Rosa de 

Souza, razão pela qual recomendo que a empresa requerente não obtenha o 

Cadastro de Fornecedor e seja proibida de participar de qualquer ato de certames, 

tendo em vista a redação do art. 9º, I, III, § 3º, da Lei de Licitações, aplicável 

conjuntamente com o Decreto Municipal nº 62/2022 (art. 1º e seguintes). Vejamos: 

Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
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II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

(...). 

§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e 
o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-
se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

Art. 1º Determinar aos servidores públicos efetivos, contratados ou 
comissionados que compõem equipe técnica (advogado, contador, 
engenheiro ambiental, engenheiro agrimensor e cartográfico, engenheiro 
civil, entre outros que demandam nível superior ou técnico) e que estejam a 
serviço da administração pública, que se abstenham de atuar como 
profissional particular contratado, em processos administrativos e/ou 
judiciais submetidos à apreciação e aprovação do Município de Ibatiba-ES, 
bem como, em todas as demandas que envolvam a municipalidade direta 
ou indiretamente.  

Neste contexto, a presente recomendação visa resguardar a plena 

aplicabilidade do art. 37 da CRFB/881 e demais princípios e normas que regem a 

Administração Pública. 

 

A propósito, vejamos julgados sobre a matéria, in verbis: 

 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. SERVIDOR INTEGRANTE DA 
ENTIDADE CONTRATANTE. PARTICIPAÇÃO NO CERTAME COMO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. VEDAÇÃO LEGAL. CESSÃO. PROIBIÇÃO. 
MANUTENÇÃO. 1. (...). 2. Segundo o art. 9º , III , da Lei n. 8.666 /1993, não 
poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários "servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pelo certame." 3. 
Tal vedação visa assegurar a garantia de tratamento isonômico entre os 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:               (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
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licitantes, permitindo-lhes participar da disputa em igualdade de condições. 
4. Caso em que, a despeito de expressa vedação no edital, a Corte de 
origem assegurou a participação de empresa, ora recorrida, em licitação, 
da qual fora excluída por possuir em seu quadro de funcionários, como 
responsável técnica, servidora do Município responsável pela instauração 
do certame, haja vista achar-se cedida. 5. A cessão do servidor municipal 
para atuar em órgão federal não tem o condão afastar aquela regra 
proibitiva, pois a cessão conserva o vínculo do servidor com o órgão 
cedente, cuja natureza definitiva é mantida, havendo apenas o 
desdobramento da lotação e do exercício do servidor. 6. Em situação 
similar, este Tribunal já entendeu que "O fato de estar o servidor licenciado, 
à época do certame, não ilide a aplicação do referido preceito legal, eis que 
não deixa de ser funcionário o servidor em gozo de licença" (REsp, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2017, 
DJe 20/04/2017). 7. A Corte de Contas, tal como a doutrina especializada, 
tem feito uma interpretação sistemática e analógica do art. 9º , III e §§ 3º e 
4º da Lei de Licitações para "elastecer a hipótese de vedação da 
participação indireta de servidor ou dirigente de órgão e entidade com o 
prestador de serviço". 8. A vinculação da servidora com Secretaria 
Municipal diversa daquela que deflagrou a disputa não esvazia o vínculo 
funcional apto a, em tese, restringir o caráter competitivo da disputa. 9. 
Recurso especial provido para restabelecer a sentença. STJ - RECURSO 
ESPECIAL REsp (STJ)2. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CLÍNICA 
CONTRATADA PELA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
– UEPG PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. TENTATIVA DE 
CREDENCIAMENTO PARA NOVO PROCESSO LICITATÓRIO. 
INDEFERIMENTO SOB JUSTIFICATIVA QUE DOIS SÓCIOS DA CLÍNICA 
SÃO FUNCIONÁRIOS DA UEPG. LEGALIDADE DO ATO. EDITAL DO 
CERTAME QUE VEDA EXPRESSAMENTE O CREDENCIAMENTO DE 
SERVIDOR OU DIRIGENTE DA UEPG. IRRELEVÂNCIA SE OS SÓCIOS 
EXERCEM CARGO DE ADMINISTRAÇÃO NA EMPRESA. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA IGUALDADE, MORALIDADE E IMPESSOALIDADE (ART. 
9º , DA LEI Nº 8.666 /93). DECISÃO AGRAVADA CORRETA. A respeito 
do impedimento da contratação de servidores pela administração pública, 
Marçal Justen Filho explica: “Impedimento do servidor e o princípio da 
moralidade. Também não podem participar da licitação o servidor ou 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
Também se proíbe a participação de empresas cujos sócios, 
administradores, empregados, controladores, etc., sejam servidores ou 
dirigentes dos órgãos contratantes. Essa vedação reporta-se ao princípio 
da moralidade, sendo pressuposto necessário da lisura da licitação e 
contratação administrativa. A caracterização de participação indireta 
contida no § 3º aplica-se igualmente aos servidores e dirigentes do órgão” 
(in, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 10ª edição. 

 
2 
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=participa%C3%A7%C3%A3o+de+servidor+na+li
cita%C3%A7%C3%A3o visto em 09/09/2022. 

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/855174608
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/855174608
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=participa%C3%A7%C3%A3o+de+servidor+na+licita%C3%A7%C3%A3o
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=participa%C3%A7%C3%A3o+de+servidor+na+licita%C3%A7%C3%A3o
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São Paulo: Dialética, 2004 – p. 191).RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 5ª 
C.Cível - XXXXX-54.2019.8.16.0000 - Ponta Grossa - Rel.: Desembargador 
Nilson Mizuta - J. 09.03.2020)3. 
 
Apelação cível. Ação civil pública. Improbidade administrativa. 
Prescrição. Cargo comissionado. Corréus. Contagem individual. 
Contratação de transporte fluvial e hospedagem. Participação indireta 
de servidor vinculado à contratante. Violação de princípios. Elemento 
subjetivo. Caracterização. Se o ato ímprobo for imputado a agente público 
no exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança, 
o prazo prescricional é de cinco anos (art. 23 , I , da Lei n. 8.429 /92), com 
termo a quo no primeiro dia após a cessação do vínculo, sendo que, 
segundo entendimento do colendo STJ, diante da presença de corréus, o 
prazo prescricional deve ser contado individualmente, de acordo com as 
condições de cada um, haja vista o disposto no comando legal e a própria 
natureza subjetiva da pretensão sancionatória. O caráter sancionador da Lei 
n. 8.429 /92 é aplicável aos agentes públicos que, por ação ou omissão, 
importem em violação aos princípios da administração pública (art. 11); 
causem prejuízo ao erário (art. 10); importem em enriquecimento ilícito (art. 
9º). A probidade administrativa é uma forma de moralidade administrativa 
que merece consideração da própria Constituição , que pune o ímprobo 
com a suspensão de direitos políticos (art. 37, § 4º). A probidade 
administrativa consiste no dever do funcionário de servir a administração 
com honestidade e eficiência, configurando, portanto, o dolo do agente que 
não age desta forma no munus público que lhe foi conferido. Nos termos do 
art. 9º da Lei n. 8.666 /93 é vedada a participação direta ou indireta do 
servidor público no fornecimento de bens ou serviços ao órgão 
contratante, restando configurada a violação da legalidade a contratação 
de empresa para prestar serviço de transporte fluvial e hospedagem à 
Fundação de Assistência Social do Estado de Rondônia ? FASER, de 
empresa que era administrada e tinha como cotista, servidora da instituição. 
As condutas descritas no artigo 11 da Lei de Improbidade dependem da 
presença do dolo genérico, mas dispensam a demonstração da ocorrência 
de dano para a Administração Pública ou enriquecimento ilícito do agente. 
Precedentes do STJ e deste colendo Tribunal de Justiça. TJ-RO - Apelação 
APL.4 

 

Não obstante os argumentos explanados, considerando que a ampla defesa 

e contraditório é uma garantia constitucional (art. 5º, LV, CRFB/885), antes de 

 
3 
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=participa%C3%A7%C3%A3o+indireta+de+servid
or+vinculado+%C3%A0+contratante visto em 09/09/2022. 

4 
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=participa%C3%A7%C3%A3o+indireta+de+servid
or+vinculado+%C3%A0+contratante visto em 09/09/2022. 

5 Art. 5º. (...).  

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-ro/295304574
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-ro/295304574
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=participa%C3%A7%C3%A3o+indireta+de+servidor+vinculado+%C3%A0+contratante
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=participa%C3%A7%C3%A3o+indireta+de+servidor+vinculado+%C3%A0+contratante
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=participa%C3%A7%C3%A3o+indireta+de+servidor+vinculado+%C3%A0+contratante
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=participa%C3%A7%C3%A3o+indireta+de+servidor+vinculado+%C3%A0+contratante
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proferir decisão a respeito do pleito formulado pela empresa requerente, recomendo 

que a mesma seja intimada para, caso queira, manifestar-se sobre a presente 

pronúncia, no prazo legal. 

03. Conclusão.  

 

Diante do exposto, exaro à seguinte recomendação: 

 

a) Antes de proferir decisão a respeito do pleito formulado pela empresa 

requerente, seja a mesma intimada para, caso queira, manifestar-se no 

prazo legal. 

 

Ibatiba/ES, 09 de setembro de 2022. 

 

Alex Favoreto Soares 

Controlador-Geral 

 

 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados 
o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 


